
iuerente 
.309.125-771 SILAS COSTA DE CARVALHO 

lereço 

,tato E-mail 

ridente 
ENIZE BACELAR DAS VIRGENS 

junto 
MIJNICAÇAO INTERNA- SEGAD 

neiro Trâmite 
RETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

so Administrativo 

ja Previsão 

Data/Hora do Trâmite 
09/01/2025 16:43:08 

crição Detalhada do Assunto e Relação de Documentos Anexos 

or Prefeito, 
e/Razão Social: Carlos Eduardo Bastos Leite 

uer: De V. Exa. que digne autorizar repartição competente a: 

unicação interna n011/25 

SUAS CSFiØE CARVALHO 
Requerente 

cesso N°000215/25 Requerente: SILAS COSTA DE CARVALHO 
unto 
nicação interna n°11/25 

Acompanhe o Andamento do Processo pela Internet 

https:llpojuca.saatri.com.br/Contribuinte/AcompanharTramites CPF!CNPJ: 037.309.125-77 Data Protocolo: 09/01/2025 

idente: MARENIZE BACELAR DAS VIRGENS Previsão: Valor: Destino: SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

Prefeitura Municipal de Pojuca 

Prefeitura -Protocolo 
Praça Almirante Vasconcelos, S/N, CENTRO - Pojuca/BA- CEP: 48120-000 

CNPJ: 13.806.237/0001-06 Telefone: (71) 3645-1147 E-mail: protocolo@pojuca.ba.gov.br  

Termo de Abertura de Processo 

Processo N°000215/25 Data de Abertura: 09/01/2025 

•tes termos, pede deferimento. 

ica, 09 de janeiro de 2025 

Acompanhe o seu processo no site https:llpojuca.saatri.com.br/Contdbuinte/AcompanharTramites 

-d 



CK SERViÇ 3 EHEu .AE 
Faz. Rural a ufa.,, S/ij 

IC€ ':4d.120.000 P•
— BA 

POJUCA 
g 

Prefeitura Municipal de Pojuca 

Secretária de Desenvolvimento Econômico 

Oficio N°001/2025 

Pojuca, 09 de Janeiro de 2025 

Á CK SERVIÇOS AGRICOLAS EIRELI ME 

Sr. Cláudio Soares de Jesus 

Assunto: Aditivo de 25% do Valor do Contrato 171/2022 

Prezado, 

Pelo presente, solicito a vossa senhoria que apresente a manifestação acerca do interesse no Aditivo de 

25% do Valor do Contrato 171/2022 da empresa CK SERVIÇOS AGRÍCOLAS EIRELI - ME cujo o objeto 

do contrato trata-se da prestação de serviço de locação de veículos com motorista por diárias para transporte 

de produção rural dos agricultores que participam da feira da Agricultura Familiar,, para transporte de 

produção rural dos agricultores que participam da Feira Municipal, transporte de insumos agrícolas para a 

Zona Rural e outras demandas da Secretária de Desenvolvimento Econômico. 

Atenciosamente, 

SIL O VALHO 
ecretário Municipal 



Pojuca, 09 de Janeiro de 2025 

o 

OFICIO N° 001/2025 

Á Prefeitura de Pojuca 

SILAS COSTA DE CARVALHO 

Secretário de Desenvolvimento Econômico 

Assunto: Aditivo de valor de 25% - 171/2022 

Prezado Senhor, 

Muito cordialmente, venho por meio deste oficio, representar a CK SERVIÇOS 

AGRICOLAS, inscrita no CNPJ: 28.466.728/0001-22, na condição de contratada. Manifesto meu 

interesse quanto á celebração de Aditivo de 25% do valor do Contrato 171/2022, que trata da 

prestação de serviço de locação de veículos com motorista por diárias para transporte de produção 

rural dos agricultores que participam da feira da Agricultura Familiar, Feira Municipal e demais 

atividades, para atender as demandas da Secretária de Desenvolvimento Econômico do Município de 

Pojuca —BA.  

CX SElWiÇ _._ .IiEu 'tE 
Faz. Rur Saudosamente, 
ct '. 4 ..120-000

• 

CLAUDIO SOARES DE JESUS 

CPF: 003.605.085-70 

CNPJ: 28.466.728/0001-22 

Faz. Rural Riachão, SIN, Zona Rural - Pojuca-BA 

Tel: (71) 99994-0604/E-mail: CKservicos1gmai1.com  



Composição, Custo de despesas diversas 

01 

Composição, Custo de despesas c/ pessoal 

Caminhão com 
carroceiia aberta. VW 
Volkswagen 13-190. 

Ano 201812019. 
capacidade mínima de 

4.000 kg. 2 portas. 
Incluindo combustível, 

manutenção e 
operação. (Conforme 
Descritivoem edital) 

Valor Global: R$ 631.800,00 (seiscentos 

r 
1.080 

e trinta e um mil o oitocentos reais) 

585,00 

70% R$ 442.260,00 
30% R$ 189.540,00 

/111  

631.800,00 

, 

RG.: 867759950 1 CPF: 003.605.085-70 
CK Serviços Agrícolas e Transporte Elreil-ME 
Fazenda Riacho, sfn°, Bairro: Distrito de Miranga, PoJuca-BA. CEP: 48120-000; 
CeluIar,  (71) 9 9962-5179 19 9994-0104 
CNPJ: 28.466.728.0001/22 
E-mail: clçservjcosl pail.com  

Assinatura do Representante legal 
Nome; Ciáudio Soares de Jesus 
Cargo: Sócio Administrador ac 

'0 

Pojuca-BA, 24 de agosto de 2022. 

,- 

CL.AUDIO SOARES 
r 2OU4 1 iaø 

.01 

FErrURA MUNICIPAL DE POJUCA 
Praça AImhante Vasconcelos, 3m0., Centro, Pojuca - Bahia.. 

(Proposta referente ao Prego Eletrônico n° 04612022) 
CK Serviços Agrícolas e Transporte Elreli-ME 

Fazenda Riacho, MnO, Bairro: Distrito de Miranga, Pojuca-BA CEP: 48120-000; 
Celular. (71) 9 9962-51791 9 9994-0704 - E-mail: cçseJcos1(gmai,com 
02— DADOS BANCÁRIOS- 
Conta n..°: 26904-2 
Agencia n.°; 3268-9 
Banco: Banco do Brasil Q.03- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: conforme Edital 

-VAUDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

. - 

PRAZO PARA OS SERVIÇOS - máximo de 05 (cinco) dias após a ordem de serviço. 
6— PREÇOS:  Os preços são os apresentados na planilha anexa.. 

o 



POJUCA Prefeitura Municipal de Pojuca 

Secretária de Desenvolvimento Econômico 

Comunicação Interna N° O 13/2025 - SEDEC 

Pojuca, 09 de Janeiro de 2025 

•0 

um*. Sr. ALVARO SIERPINSKI NASCIMENTO 

Superintendente da SEFAZ 

Assunto: Solicitação de Reserva Orçamentária 

Prezado, 

• Sirvo-me do presente Expediente, para fazer a SOLICITAÇÃO DE RESERVA ORÇAMENTÁRIA, 

no valor de R$ 163.971,00(Cento e sessenta e três mil novecentos e setenta e um reais), visando a atender o 

aditivo de valor de 25% do contrato 171/2022 que trata da prestação de serviço de locação de veículos com 

motorista por diárias para transporte de produção rural dos agricultores que participam da feira da Agricultura 

•amiliar, Feira Municipal e demais atividades da Secretaria de Desenvolvimento Econômico do Município de 

Pojuca. 

Atenciosamente, 

Secretário Municipal 



T POJUCA 
- 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

CONTRATADA: CK SERVIÇOS AGRICOLA E TRANSP. LTDA PRAZO DO CONTRATO: 6 MESES 
CONTRATO N2:171122 VALOR DO CONTRATO: R$ 655.884,00 

CONTROLE DE SALDO 

Pojuca, 9 de Janeiro de 2025 

DATA DA NF NÚMERO DA NF VALOR DA NE SALDO DO CONTRATO 
02/10/2024 242 R$ 145.325,00 R$ 510.559,00 
01/11/2024 246 R$ 155.610,00 R$ 354,949,00 
02/12/2024 251 R$ 155.610,00 R$ 199.339,00 
10/12/2024 257 R$ 122.850,00 R$ 76.489,00 

SALDO FINAL R$ 76._1 

SLC. /1;:t)ívimento Econômico 
DO REIS BRITO 

Gestor de Contratos 



PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
Praça Almirante Vasconcelos- Centro 

CNP): 13.806.237/0001-06 - CEP: 48.120-000 - PO)IJCA - BA 

LISTAGEM DE EMPENHOS NÃO PAGOS (Saldo de Empenho) 
(CONSOLIDADO) 
Período; Janeiro/2025 

Contrato: 171-2022 - CK SERViÇOS AGRICOLAS EIRELJ ME 

Dl Empenho Empenho Reduzido Classificação Orçamentária Credor Tipo Empenho Empenhado Liquidado Pago Processado N Processado 

02/01/2025 

 

39 2101.34.17200000 03.14.14 2.101 3.3.90.34.00 1720 CK SERVIÇOS AGRÍCOLAS EIREUME Glotal 22.946.70 0.00 0.00 0,00 22.946.70 

  

Histórico: DESTINA-SE PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA COM LOCAÇÃO DE VEICULOS COM MOTORISTA PARA TRANSPORTE DE PRODUÇÃO RURAL PARA ATENDERAS DEMANDAS DA FEIRA DA AGRICULTURA FAMILIAR E AS ASSOCIAÇÕES 
RURAIS, 

02101/2025 47 2101.39.17200000 03.14.14 2.101 3.3.90.39.00 1720 CK SERVIÇOS AGRÍCOLAS BREU ME Global 53.542.30 0,00 0,00 0.00 53.542.30 

Histórico: DESTINA-SE PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA COM LOCAÇÃO DE VEICULOS COM MOTORISTA PARA TRANSPORTE DE PRODUÇÃO RURAL PARA ATENDER AS DEMANDAS DA FEIRA DA AGRICULTURA FAMILIAR E AS ASSOCIAÇÕES 
RURAIS. 

Total de R,gl.tros: 2 Total: 76.489,00 0,00 0,00 0,00 76.489.00 

Total GERAL: 76.489,00 

LUIZ CARLOS COSTA TRINCHÃO ARLINDO JOSÉ SIQUEIRA COSTA JUNIOR LEONARDO FERREIRA DE BRITO JUNIOR 
Prefeito Municipal Secretário(a) Contador(a) 

CPP 153.604.825-91 CPF: 912.115.225-04 Reg. Prof.: 036214/0 

11/01/2025 - 11:40:56 sc. Página: 1 de 1 



SILAS COSTA DE CARVALHO 

Valor da Reserva 

98.382,60 1 

Saldo Atual 

1.395.2  P55- 41A0 i 

41 
COSTA DE CARVALHO 

Sohatante 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
Praça Almirante Vasconcelos - Centro 
CNP) 13.806.237/0001-06 - CEP: 48.120-000 - POUCA - BA 

RESERVA DE DOTAÇÃO N°: 100! 2025 

Data da Reserva 

L 
V/0112025 

  

órgão Solicitante 

- PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

Sollcltan$. 

Dotação Orçamentária 

I6d. 

 Reduzido 2101.39.17200000 

- nldad Orçamentária 

Ação 

Elemento da Despesa 

Fonte di Recurso 

Saldo Anterior da Dotação 

1.493.657,70 

2.101 - INCENTIVO À AGRICULTURA FAMILIAR 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

03.14.14 - SEC. DESENVOLV. ECONÔMICO 

1720 -TransferÔncias da União Referentes ás participações na exploração de Petróleo e Gás Natural destinadas ao 

Motivo 

DESTINA-SE PARA ADITIVO DE 25% DO VALOR DO CONTRATO N'171-2022 , PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
1 COM LOCAÇÃO DE VEICULOS COM MOTORISTA PARA TRANSPORTE DE PRODUÇÃO RURAL PARA ATENDER AS DEMANDAS DA 

FEIRA DA AGRICULTURA FAMILIAR E Às ASSOCIAÇÕES RURAIS. 

    

-J 

      

POJUCA, em 22 de janeiro de 2025 

OS NETA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

MARIA INEZ BARBOSA 
Res.  - sável 

CPF: 034.290.365-93 



PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
Praça Almirante Vasconcelos Centro 
CNN 3 $0'6 237/0001 96 CEP 48.120-000 POJUCA BA 

RESERVA DE DOTAÇÃO N° 101 12025 
'1 

Peta da P perva 

1 2 0'1/2025 
iI 

rgâo 86 átanto 

t2-PRE.ITURA MUNICIPAL EPOJUCA 

oiicitarjt-
- 

jSILAS Ó$TA DE CARVALHO 

j 

jotação. il rçamentárla 

ód. Ré, Lzldo 2101.34.17200000 

nlda4 Orçamentária 03.14.14 - SEC. DESENVOLV. ECONÕMICO
1 

(Ação 2.101 - INCENTIVO À AGRICULTURA FAMILIAR 

Eiemerit,de Despesa 3.3:90.34.00 - Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização LO 101 Artigo 18, § 1° 

1 Fonte de jecurao 1720- Transferências da União Referentes às participações na exploraçAo de Petróleo e Gás Natural destinadas ao 
rrn 1 t A fl4tfl 

4 1 

sido Ate lor da Dotação Valor da Reserva $aldo-Atual 
Ii 

227.053,30 65.588,40 16t.44,90 

Motivo 

rIJ DESTASE A_` SE ADITIVO DE 25% DO VALOR DO CONTRATO N-171-2022, PARA CQNTRATAÇÃO DE EMPRESA.ESPECIALIZAÔA $ 
COM L!ÇCAÇÂO DE VEICULOS COM MOTORISTA PARA TRANSPORTE DE PRODUÇÃO RURAL PARA ATENDER AS DEMANDAS DA 
FEIRA iDI AGRICULTURA FAMILIAR E Às ASSOCIAÇÕES RURAIS. 

ii 

OJUCP{ h1 22 de Janeiro de 2025 

II 4 

1 1 .ejr.ii..4te - ALHO MARIA INEZ BARBOS DOS $TOS NETA 
1 Solicitante Res nsóvei 

PREFEITURA IviUNICIPAL 9E POJUCA CPF: O.2'90.365-93 

1 . - 



POJUCA 
ø* Prefeitura Municipal de Pojuca 

Secretária de Desenvolvimento Econôiyiico, 

Pojuca, 09 de Janeiro de 2025 

AO 

Ilm0 ra. LEMA DMANE ROSÁRIO 

SEG1  

JUSTIFICATIVA 

Prezada, 

agrí44 p se faz necessário ampliar a oferta de escoamento; Foram inseridos mais diárias ao quantitatNo que 

aten4; a feira livre, para possibilitar a vinda de mais agricultores para a feira municipal, foram ampliados os 

progf. as de aquisição de alimentos com o PAA Estadual, o PAA CONAB e o programa Alimenta Pjica, 

para p èndermos um quantitativo maior de agricultor familiar,  buscando cada vez mais inserir e propor?ionar 

rendi stentável ao Agricultor Familiar, tais programas acontecem mensalmente de forma simultânea ctaijdo-

se j$ licava ao auménto de diárias conforme objeto do contrato, diante desses acontecimentos e buscando o 

princi pio do interesse público em proporcionar renda e oportunidade ao pequeno agricultor justificamos a 

solicjt.tão em anexo. Nos colocamos a disposição para quaisquer esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

;venho por meio deste justificar o a solicitação de Aditivo presente em anexo, no valor de 25% do 

Cont do 171/2022 da empresa CK SERVIÇOS AGRICÓLAS, devido ao aumento significativo das demandas 

relao,i.nadas a Agricultura Familiar e o avanço da Produção Rural no Município de Pojuca, toma-se 

indis. -:nsável  a celebração do aditivo de valor para continuação dos serviços, a realização dos programas 
1 

 

rela sPados ao desenvolvimento rural e agricultura familiar do município. Com  o aumento da produção  

SILA 1' TAD 'WVALHO 
no Municipal 



Pai ,ÇA 

Com 'cação Interna N° 011/2025 - SEDEC 

Prefeitura Municipal de Pojuca: 

Secretária de Desenvolvimento Econômico, 

Pojuca, 09 de Janeiro *1e 202 

AO 

um'. s JAGBERTO PHYTON BARRETO 

Assess • »a Jurídica 

Assuxíti: Aditivo de Valor do Contrato 171/2022 

rezado, 

Venho através desta, solicitar apreciação de aditivo de 25% do valor do Contrato 17;1/2022, 

cujo de"
,  
eto visa a prestação de serviço de locação de veículos com motorista por diárias para transporte de, 

prod rural dos agricultores que participam da Feira da Agricultura Familiar, Feira Municipal e demaí 

ativi4a- s da  Secretária  Desenvolvimento Econômico do Município de Pojuca/BA. O presente aditivq 

justif' se devido ao aumento de demanda para atender os programas da agricultura Familiar, o 

PAP(P ;grama Alimenta Pojuca)e as atividades do Matadouro Municipal, a distribuição de Sumos na Zona 

e ural em compronieter as atividades da Feira Livre que acontecem semanalmente no Cehtto dd 

Abas - mento, faz-se necessário a solicitação para que possamos continuar com os serviços de incentivo 

suport ao agricultor familiar, fortalecendo a produção local e proporcionando oportuni&le 4q  

desen •vimento econômico do município, até a conclusão do Contrato. ' 

3ç\05  Ot e\t0 

• tenciosamente, 

 

HO 

Secretário Municipal 



I'I 

iiIINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CK SERVICOS AGRICOLAS E TRANSPORTE LTDA 
1 CNPJ: 28.466.72810001-22 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

i Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

1 Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 

3 nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços chttp://rfb.gov.br> ou chttp://www.pgfn.gov.br>. 

1 Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
1 Emitida às 15:28:57 do dia 12/11/2024 <hora e data de Brasília>. 

Válida até 11/05/2025. 
Código de controle da certidão: 9322.0955.779F.FAI F e' 

/7 
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 

9t' 

00 

1 



142.797.000 

RAZÃO SOCLL 

CK SERVICOS ACRXCOLAS E TRANSPORTE LTDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

28.466.72810001-22 

ri 

6eSt0  

' 

- 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 26/12/2024 16:42 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arte. 1130114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

/ 
Certidão N°: 20245575753 

II 
I i 

¶ica certi i,  -do que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta c 
Ativa 

'dão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na bívida 
competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia  

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Erin fida em 26/12/2024, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de áua 
emissão. 

1  

UTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁR148 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:/Iwww.sefaz.ba.gov.br  

.1 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

II 

1 

Página 1 de 1 



ftx 

Prefeitura Municipal de Pojuca 
Secretaria Municipal de Finanças 

CENTRO - POJUCA- BA CEP: 48120-000 

CNPJ: 13.806.23710001-06 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
Número: 000014/2025.E 

Nom4 - ão Social: 

Nom ntasia: 

lnscriÇ. Municipal: 

Ende: o: 

CX SERVICOS AGRICOLAS E TRANSPORTE LTDA 

CK SERVICOS AGRICOLAS 

0004787 CPF/CNPJ: 28.466.728/0001-22 

FAZENDA RURAL, S!N 

FAZENDA RURAL POJUCA- BA CEP: 48120-000 

1 ESSALVAD0 O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SEI 

APU .bos POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOSj 

TRIB1J &RIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO. 

Obse ição: 

*** 

11 

II 

Esta c-f idão foi emitida em 10/01/2025 com base no Código Tributário Municipal. 

Certicj.4 válida até: 11/03/2025 

Esta ç-I!tidâo  abrange somente a Inscrição Municipal acima identificada. 

ódid. be controle desta  certidão: 8600010471110000004787060000014202501101 

Certiq: emitida eletronicamente via internet. A aceitação desta certidão está condicionada 
auter4i idade  na Internet, no endereço eletrônico: 
https:( .bJuca.saatrLcom.br, Econômico - Certidão Negativa - Verificar Autenticidade 

à verificação de sua 

Aten .': Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento, 

1 

Impresso em 20/01/2025 4s 15:40:6 



ConuIta Regularidade do Empregador 

II 

II 
1 

CAIXA 
CAIXA ECON MICA FEDERAL 

I I 

Ii 

II 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

xnscrlção: 28.466.728/0001-22 
Razão 

CK SERVICOS AGRICOLAS EIRELI ME Social; 
Endereço: FAZ FAZENDA RURAL 0 SN / FAZENDA RURAL / POJUCA / 8A 148120-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Valldade:04/01/2025 a 02/02/2025 

Certificação Número: 2025010404254969894463 

li 

Informação obtida em 20/01/2025 11:54:04 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.calxa.gov.br  

III 

11 

j/consufta4rtcaIxa.pov.br/conauItacWpagesRmpressao  4sf 

iO 
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Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

orne: CK SERVICOS AGRICOLAS E TRANSPORTE LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
NPJ: 28.466.72810003722 
ertidão n°: 1983113/2025 
xpedição: 10/01/2025, às 08:37:54 
alidade: 09/07/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data,, 

e sua expedição. 

• ertifica-se que CX SERVICOS AGRICOLAS E TRANSPORTE LTDA (MATRIZ E 
HILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 28.466.728/0001-22, NÃO cdNsT 
1 
 orno inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
'ertidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidaçãp 

itas Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
às dados constantes desta Certidão são de responsabilidadë do 

T ribunais do Trabalho. 
1  caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
}nternet (http://www.tst.jus.br). 
'ertidão emitida gratuitamente. 

JNFORMAÇÀO IMPORTANTE 
no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dado's 

o ecessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
nadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obri&aões 

•stabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou eu 
cordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernentê aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
Ámolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
ae execução de acordos firmados perante o Ministério Público dd 
raba1ho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

l i  

li 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  
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1 

Secretaria Municipal da Fazenda 

CI n2  124/2024 

Assessoria Jurídica 

/ 7 
ASSUNTO: REAJUSTE FINANCEIRO DO CONTRATO NQ 172/2022 DO PROCESSO ADMINISTRATIVO NQ 6373/2024 

/ 
Estamos por meio deste, encaminhando a planilha de reajuste do contrato n0 171/2022 da empresa CK SERVIÇOS 

AGRÍCOLAS EIREU - ME 

/ 

Pojuca, 13 de agosto de 2024 

*Tendo em vista, que o INPC foi de 4,0610% e o IPCA 4,4982%(conforme comprovação em anexo), diante de tal fato, fçl 
considerado o menor índice que foi o IGPM de 3,8124% do período de 23/08/2023 e 13f0812024 (período mais 

1 próximo), ficando o valor total em R$ 655.884.00. obtendo um reajuste no valor total de R$ 4•340• 

S( 
nu at0S 

Gesto( de 

- 

Alvaro SI 1pinskl Na5lmento 

SUPERINTENDENTE DÇ 

PLANILHA REAJUSTE DO CONTRATO 142 171/2022 
CREDOR: CX SERVIÇOS AGRICOLAS EIREU - ME 
Valor total do Contrato R$ 631.800,00 ,' 
Valor do Contrato Atualizado e 655.834,00 
FONTE: htrpsj/calculoexato.com.br  através do 10PM (período de 13/08/20.23 a 13/08/2024) 

IrEM DESCRIÇÃO UNO QUANT VIR UrdU VIR.. TOTAL 10PM urdrr VALOR ATI4AL 
TOTAL  

3 Locação de Diária 1.080 585,00 631.800,00 3,8124% 607,30 655.884,60 
Caminhão com 
carrocerla aberta / 
com combustível, 7 
manutenão e 
operação. 
TOTAL e 631.800,00 655.884,00 

ô14  
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ESTADO DA BAHIA-  MUNICÍPIO DE POJUCA -ASSESSORIA JURÍDICA 

12 - ADITIVO DE VALOR (SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS COM MOTORISTA POR DIÁRIAS, PÁRA 

TRANSPORTE 'DE PRODUÇÃO RURAL DOS AGRICULTORES QUE PARTICIPAM DA FEIRA DE AGRICULTURA 

FAMILIAR, FEIRA MUNICIPAL DE DEMAIS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTb 

ECONÔMICO DO MUNICÍPIO DE POJUCA-BA) - CONTRATO nQ 171/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO q2  

046/2022 - Empresa CX SERVIÇOS AGRÍCOLAS EIREU ME. 

Pelo presente instrumento particular que fazem entre si, de um Iadõ, p 

MUNICÍPIO DE POJUCA-BA, pessoa jurídica de direito público lntetno, 

inscrito no CNPJ n2  13.806.237/0001-06, com sede no Paço Municipal 

Praça Almirante Vasconcelos, sfn,  Centro, Pojuca, Estado da Bahia, 

representado neste ato por seu Prefeito, CARLOS EDUARDO BASTOS 

LEITE, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e, de 

outro lado, CX SERVIÇOS AGRÍCOLAS EIRELI ME, pessoa Jurídica de direito 

privado, Inscrita no CNPJ n2  28.466.728/0001-22, situado à Fazenda Rurdi, 

sfn, Fazenda Rural, Pojuca - BA, neste ato representado pelo Serjhqr 

Cláudio Soares de Jesus, doravante denominada simplesminfe 

CONTRATADA, têm justo e contratado o presente Termo Aditivci ao 

Contrato de prestação de serviços, mediante as cláusulas e condições qtie 

seguem. 

cÀtÍsuiÁ PRIMEIRA- Do Objeto 

Constitui objeto do presente aditivo o serviço de locação de veículos com motorista por diárias, para 

transporte de produção rural dos agricultores que participam da Feira de Agricultura Familiar, Fia 

Municipal, de demais atividades da Secretaria de Desenvolvimento Econômico do Município de Pojúc?-

1 BA, cuja descrição detalhada, bem como as obrigações assumidas pela mesma, constam no procdss,o 

licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, n2 046/2022, aqui integrando este aditivo independentd de q 

transcrição. 

CLÁSULA SEGUNDA - Do Adltivó de Valor -  Art. 65, 1. Lei 8.666/93 

Fica aditivado o Contrato de n° 171/2022 com acréscimo de 10% sobre o seu valor originário, o que 

totaliza em aumento no pacto inicial na ordem de R$ 63.180,00 (sessenta e três mil cefiq e oiténfa 

reais). 

1 S%Ç09%e5C_at
-, 
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CLÁUSULA TERCEIRA - Dos Recursos Orcamentários 

1 As despesas decorrentes do objeto do presente ad1t10 correrão por conta de dotações orçamentárias de 

números: 

- 

 

órgão: 03.14.14 

-Projeto/Atividade: 2101, 1720 

- Natureza da Despesa: 33.90.39.00, 33.90.34.00 

- Fontes: oiod 

CLÁUSLIA QUARTA— Da Fundamentacão 

O presente aditivo de valor está amparado no Art. 65,! 1, Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPO$ICÔES GERAIS 

Ficam mantidos os demais termos e condições das cláusulas do pacto original. 

1 
, por estarem ajustadas e aditadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo de Valor do contratq em 

03 (três) vias de igual teor e forma. 

Pojuca - BA, 09 de Fevereiro de 2024. 
1' 

MUNICÍPIO DE POM 

CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE 

4zd 
CK SERVIÇOS AGRÍCOLAS EIREJYME 

CONTRATADA - REP. Sr. CLÁUDIO SOARES DE JESUS. 

2 

1 
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ESTADO DA BAHIA - MUNICÍPIO DE POJUCA -ASSESSORIA JURÍDICA 

- ADITIVO DE VALOR - (SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS COM MOTORISTA POR DIÁRIAS, PARA 

!rRANSPORTE DE PRODUÇÃO RURAL DOS AGRICULTORES QUE PARTICIPAM DA FEIRA DE AGRICULTURA 

AMILIAR, FEIRA MUNICIPAL DE DEMAIS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 

tCONÔMICO DO MUNICÍPIO DE POJUCA-BA) - CONTRATO n2  171/2022 — PREGÃO ELETRÔNICO n 

346/2022 - Empresa DC SERVIÇOS AGRÍCOLAS EIRELI ME. 

Pelo presente instrumento particular que fazem entre si, de um lado, o 

MUNICÍPIO DE POJUCA-BA, pessoa jurídica de direito público interbo, 

inscrito no CNPJ n2  13.806.237/0001-06, com sede provisória à Ru 

Cidade do Salvador, no 2-288, Pojuca II, Pojuca, Estado da Bahia, 

representado neste ato por seu Prefeito, CARLOS EDUARDO BASTOS  

LEITE, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e, de 

outro lado, CK SERVIÇOS AGRÍCOLAS EIRELI ME, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ n2  28.466.728/0001-22, situado à Fazenda RuFai, 

s/; Fazenda Rural, Pojuca - BA, neste ato representado pelo senhor 

Cláudio Soares de Jesus, doravante denominada sirnpiesment 

CONTRATADA, têm justo e contratado o presente Termo Aditivo ao 

Contrato de prestação de serviços, mediante as cláusulas e condições que 

seguem. 

$IÁUSULA PRIMEIRA- Do Obieto 

j.onstitui objeto do presente aditivo o serviço de locação de veículos com motorista por diárias, para 

transporte de produção rural dos agricultores que participam da Feira de Agricultura Familiar, Féir 

Municipal, de demais atividades da Secretaria de Desenvolvimento Econômico do Município de Pojdca-

BA, cuja descrição detalhada, bem como as obrigações assumidas pela mesma, constam no processo 

• icitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, n2  046/2022, aqui integrando este aditivo independente de 

ranscrição. 

1 }aÁSULA SEGUNDA -Do Aditivo de Valor - Art. 65, § 1, Lei 8.666/93 

)1ca aditivado o Contrato de n° 171/2022 com acréscimo de 15% sobre o seu valor originário, o que 
Ii 

totaliza em auÁnento no pacto inicial na ordem de R$ 94.770,00 (noventa e quatro mil setecento's e 

etenta reais). 
1 k 
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CLÁUSULA TERCEIRA — Dos Recursos Orcamentários 

I
As despesas decorrentes do objeto do presente aditivo correrão por conta de dotações orçamentária de 

;números: 

s órgão: 03.14.14 

-Projeto/Atividade: 2101, 1720 

1- Natureza da Despesa: 33.90.39.00, 33.90.34.00 

1- Fontes: 0100 

ICLÁUSUA QUARTA — Da Fundamentaco 

lo presente aditivo de valor está amparado no Art. 65, § 12, Lei 8.666/93. 

ICLÁUSULA QUINTA—DAS DISPOSICÕES GERAIS 

por estarem ajustadas e aditadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo de Valor do contrato em 

103 (três) vias de igual teor e forma. 

Pa - BA, 08 de Agosto de 2024. 

M 

 

/ 

MUNICÍPIO DE POJUA) 

CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE 

SL 
CI( SERVIÇOS A 

CONTRATADA - REP. SR. CLÁUDIO SOARES DE JESUS. 

Ficam mantidos os demais termos e condições das cláusulas do pacto original. 

ç-

tç 
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III 

ESTADO DA BAHIA 

MUNICÍPIO DE POJUCA 

ASSESSORIA JURÍDICA 

12 - ADITIVO DE PRAZO (CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS POR 

DIÁRIAS PARA  TRANSPORTE DE PRODUÇÃO RURAL DOS AGRICULTORES) - CONTRATO n9  171/20i2.—

PREGÃO ELETRÔNICO n2  046/2022 - Empresa DC SERVIÇOS AGRÍCOLAS EIREU ME. 

Pelo presente instrumento particular que fazem entre si, de um Iad'p,'o 

MUNICÍPIO DE POJUCA-BA, pessoa Jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ n2  13.806.237/0001-06, com sede no Paço Munidipal 

Praça Almirante Vasconcelos, s/n, Centro, Pojuca, Estado da Bahia, 

representado neste ato por seu Prefeito, CARLOS EDUARDO BAStOS 

LEITE, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e,, de 

outro lado, CK SERVIÇOS AGRÍCOLAS EIRELI ME, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ 01 28.466.728/01301-22, situado à Fazenda Rural, 

s/n, Fazenda Rural, Pojuca - BA, neste ato representado pelo Sen:hor 

Cláudio Soares de Jesus, portador da cédula de identidade n 867759950 

SSP/BA e CPF rf 003.605.085-70, doravante denominada simplesmente 

CONTRATADA, têm justo e contratado o presente Termo Aditivo, ao 

Contrato de prestação de serviços, mediante as cláusulas e condições Que 

seguem. 

ICtÁUSULA PRIMEIRA- Do Obieto 

jConstitui objeto do presente aditivo a contratação de empresa para serviço de locação de veículos por 

Idiárias para transporte de produção rural dos agricultores que participam da Feira de Agricultura Familiar, 

'Feira Municipal e demais atividades da Secretaria de Desenvolvimento Econômico do Município 'de 

Pojuca-BA, cuja descrição detalhada, bem como as obrigações assumidas pela mesma, constam no 

processo licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, n9  046/2022, aqui Integrando este aditivo 

ndependente de transcrição. 

ÇLÁSULA SEGUNDA - Do Aditivo de orno - Art. 57. caput de Art. 57. IV. datei 8.666/93 

Ica prorrogado o presente contrato por mais 06 (seis) meses, aWiger de 02/03/2023 a 02/09/2023. 



Pojuca - BA, 13 de Fevereir. de 202 

- MUNIC PIO DE POJUCA 

CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE 

(Ss AtC&SE44t 

CONTRATADA - REP. Sr. CLÁUDIO SOARES DE JESUS. 

•0 
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CLÁUSULA TERCEIRA -Dos Recursos Orçamentários 

As déspesas aecorrentes do objeto da presente licitação correrão por conta de dotações orçamentárias 

1 de números: 

- órgão: 03.14.14 

-Projeto/Atividade: 2101 

- Natureza da Despesa: 3.90.39.00, 3.3.90.34.00 

- Fontes: 17040000 

CLÁUSUA QUARTA - Da Fundamentação 

O presente aditivo de prazo está amparado no Art. 57, caput ç/cArt. 57, IV, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA~  DAS DISPOSICÕES GERAIS 

Ficam mantidos os demais termos e condições das cláusulas do pacto original. 

E, por estarem ajustadas e aditadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo de prazo do contratoem 

03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 



POJUCA 

ESTADO DA BAHIA 

MUNICÍPIO DE POJUCA 

ASSESSORIA JURÍDICA 

I I  

22 - ADITIVO ÓE PRAZO (CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PQÍ 

PIARIAS PARATRANSPORTE DE PRODUÇÃO RURAL DOS AGRICULTORES) - CONTRATO nQ 171/2022 - 

PREGÃO ELETRÔNICO n9  046/2022 - Empresa CK SERVIÇOS AGRÍCOLAS EIRELI ME. 

Pelo presente instrumento particular que fazem entre si, de um lado q 

MUNICÍPIO DE POJUCA-BA, pessoa jurídica de direito público Interno, 

inscrito no CNPJ n2  13.806.237/0001-06, com sede no Paço Municipal 

Praça Almirante Vasconcelos, s/n, Centro, Pojuca, Estado da Bahia 

representado neste ato por seu Prefeito, CARLOS EDUARDO BAST'OS 

LEITE, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e, de 

outro lado, 0< SERVIÇOS AGRÍCOLAS EIREU ME, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ n2  28.466.728/0001-22, situado à Fazenda Rual, 

s/n, Fazenda Rural, Pojuca - BA, neste ato representado pelo Senhor 

Cláudio Soares de Jesus, portador da cédula de identidade n' 8677599.50 

SSP/BA e CPF n 003.605.085-70, doravante denominada simplesmente 

CONTRATADA, têm justo e contratado o presente Termo AdItivo ao 

Contrato de prestação de serviços, mediante as cláusulas e condições quç 

seguem. 

)CLÁUSULA PRIMEIRA- Do Obieto 

lConstitui objeto do presente aditivo a contratação de empresa para serviço de locação de veículos por 

diárias para transporte de produção rural dos agricultores que participam da Feira de Agricultura Familiar, 

iFeira Municipal e demais atividades da Secretaria de Desenvolvimento Econômico do Município de 

iPojuca-BA, cuja descrição detalhada, bem como as obrigações assumidas pela mesma, constam ino 

j
Processo licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, n2  346/2022, aqui integrando este aditivo 

lindependente de transcrição. 

CUSULA SEGUNDA - Do Aditivo de prazo - Art. 57. ccput dc Agi. 57. IV. da Lei 8.666/93 

!Fica prorrogado o presente contrato por mais 06 (seis) mes?s ½ viger de 02/09/2023 a 02/03/2024. 

•s)' cO' 

S 



Poj . - BA, 23 de Agosto de42023. 

UNI ÍPIO DE POJU 

CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE 

f-.  
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CLÁUSULA TERCEIRA -Dos Recursos Orcamentárlos 

'1

1 As despesas decorrentes do objeto da presente licitação correrão por conta de dotações orçamentárias 

j

de números: 

- Órgão: 03.14.14 

,

11 

-Projeto/Atividade: 2101 

1 Natureza da bespesa: 3.3.90.39.00, 3.3.90.34.00 

- Fontes: 1704b000 

CLÁUSUA QUARTA - Da Fundamentação 

presente aditivo de prazo está amparado no Art. 57, caput c/cArt. 57, IV, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSICÕES GERAIS 

Ficam mantidos os demais termos e condições das cláusulas do pacto original. 

E, por estarem ajustadas e aditadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo de prazo do contrato,em 

1 1 03 (três) vias de igual teor e forma. 

Ss AflS tr 

CONTRATADA - REP. Sr. CLÁUDIO SOARES DE JESUS. 
ii' 

o 
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ESTADO DA BAHIA 

MUNICÍPIO DE POjUCA 

ASSESSORIA JURÍDICA 

32 - ADITIVO DE PRAZO (CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS POR 

DIÁRIAS PARA TRANSPORTE DE PRODUÇÃO RURAL DOS AGRICULTORES) - CONTRATO nQ 171/2022 - 

PREGÃO ELETRÔNICO nQ 046/2022 - Empresa CK SERVIÇOS AGRÍCOLAS EIREU ME. 

Pelo presente instrumento particular que fazem entre si, de um lado, o 

MUNICÍPIO DE POJUCA-BA, pessoa jurídica de direito público intérqo, 

inscrito no CNPJ n2  13.806.237/0001-06, com sede no Paço Municipal 

Praça Almirante Vasconcelos, s/n, Centro, Pojuca, Estado da Bahia, 

representado neste ato por seu Prefeito, CARLOS EDUARDO BAtTCS 

LEITE, doravanté denominado simplesmente de CONTRATANTE Ë, de 

outro lado, CK SERVIÇOS AGRÍCOLAS EIRELI ME, pessoa jurídica de direito 

privado, Inscrita no CNPJ n2  28.466.728/0001-22, situado à Fazenda Rural, 

s/n, Fazenda Rural, Pojuca - BA, neste ato representado pelo Senhor 

Cláudio Soares de Jesus, doravante denominada simplesmente 

CONTRATADA, têm justo e contratado o presente Termo Aditivb ao 

Contrato de prestação de serviços, mediante as cláusulas e condiçôe que 

seguem. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- Do Obleto 

Constitui objeto do presente aditivo a contratação de empresa para serviço de locação de veículos por 

diárias para transporte de produção rural dos agricultores que participam da Feira de Agricultura Familiar, 

Feira Municipal e demais atividades da Secretaria de Desenvolvimento Econômico do Município de 

1 Pojuca-BA, cuja descrição detalhada, bem como as obrigações assumidas pela mesma, constam tno 

1 processo licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, n2 046/2022, aqui integrando este aditivo 

Independente de transcrição. 

1 
 Fica prorrogado o presente contrato por mais 06 (seis) meses, a viger de 02/03/2' 

3 CI.ÁSULA SEGUNDA -Do Aditivo de prazo - Art. 57, caput c/c Art. 57, W. da Lei 8.666/93 

C 
4- 
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'IREI.94E CK SERVIÇÓAG 

CONTRATADA - REP. Sr. CLÁUDIO SOARES DE JESUS. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - Dos Recursos Orcamentárlos 

As despesas decorrentes do objeto da presente licitação correrão por conta de dotações orçamentárias 

de números: 

- 

 

•1 

órgão: 03.14.14 

-Projeto/Atividade: 2101 

- Natureza dá Despesa: 3.3.90.39.00, 3.3.90.34.00 

- Fontes: 1700000 

D.ÁUSUA QUARTA— Da Fundamentação 

Ii 

O presente aditivo de prazo está amparado noArt. 57, caput c/cArt. 57, IV, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSICÕES GERAIS 

Ficam mantidos os demais termos e condições das cláusulas do pacto original. 

E, por estarem ajustadas e aditadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo de prazo do contrato em 

03 (três) vias de igual teor e forma. 

Pojuca - BA, 29 de Fevereiro de 2024. 

MV CÍPIO DE POJU 

CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE 
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ESTADO DA BAHIA 

MUNICÍPIO DE POJUCA 

ASSESSORIA JURÍDICA 

III 

1; 

42 - ADmvG DE PRAZO E REAJUSTE DE PREÇOS (CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO DE 

LOCAÇÃO DE VEÍCULOS POR DIÁRIAS PARA TRANSPORTE DE PRODUÇÃO RURAL DOS AGRICULTORE) 

1 CONTRATO N2  171/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO N2  046/2022 - EMPRESA CX SERVIÇOS AGRÍCOLA 

EIREU ME. 

i 1 
 

ii' 

CLÁUSULA PRIMEIRA- Do Objeto 

Constitui objetp do presente aditivo a contratação de empresa para serviço de locação de veículos Ipor 

diárias para transporte de produção rural dos agricultores que participam da Feira de Agricultura Familiar, 

Feira Municipal e demais atividades da Secretaria de Desenvolvimento Econômico do Municipld de 

Pojuca-BA, cuja descrição detalhada, bem como as obrigações assumidas pela mesma, constam no 

i 1 processo licitatórlo, na modalidade Pregão Eletrônico, n2  046/2022, aqui integrando este aditivo 

1 independente de transcrição. 

1 11 
li 

Pelo presente instrumento particular que fazem entre si, de um Iadõ, o 

MUNICÍPIO DE POJUCA-BA, pessoa jurídica de direito público inter'no, 

inscrito no CNPJ nQ 13.806.237/0001-06, com sede no Paço Municipal 

Praça Almirante Vasconcelos, s/n, Centro, Pojuca, Estado da Bahia, 

representado neste ato por seu Prefeito, CARLOS EDUARDO BASTOS 

LEITE, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e, de 

outro lado, CK SERVIÇOS AGRÍCOLAS EIRELI ME, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ n2  28.466.728/0001-22, situado à Fazenda Rural, 

s/n, Fazenda Rural, Pojuca - BA, neste ato representado pelo Sen'hor 

Cláudio Soares de Jesus, portador da cédula de identidade n°  867759950 

SSP/BA e CPF n° 003.605.085-70, doravante denominada simplesmente 

CONTRATADA, têm justo e contratado o presente Termo Aditivo, ao 

Contrato de prestação de serviços, mediante as cláusulas e condições iide 

seguem. 

CLÁSULA SEGUNDA - Do Aditivo de prazo - Art. 57, caput c/cArt. 57, IV. da Lei 8.666/93 

Fica prorrogado o presente contrato por mais 06 (seis) meses, a viger de 02/09/2024 a 

'0 
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aÁsuLA TERCEIRA - Do Aditivo de Realuste de Pretos - art. 65. §82. da Lei 8.666/93 

rara efeito de eequilíbrio econômico financeiro do contrato incidirá o percentual do IGPM de 3,8124%, 

referente ao #eríodo acumulado de. i3/08/2023 a 13/08/2024, totalizando o valor do reajuste em 

24.084,00 (vinte e quatro mil oitenta e quatro reais), atualizando o valor do contrato para R$ 655.884,09., 

)CLÁUSULA QUARTA-  Dos Recursos Orçamentários 

&s despesas decorrentes do objeto do presente aditivo correrão por conta de dotações orçamentárias )de 

inúmeros: 

órgão: 03.14.14 

-Projeto/Atividade: 2101 

.. Natureza da Despesa: 33.90.39.00, 33.90.34.00 

L Fontes: 17200000 

LÁUSUA QUINTA— Da Fundamentação 

o presente aditivo de prazo e reajuste de preços está amparado no art. 65, § 82 ç/c art. 57, IV, da Lei 

IP.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS DISPOSICÕES GERAIS 

Ficam mantidos os dmais termos e condições das cláusulas do pacto original. 

E, por estarem ajustadast aditadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo de prazo e reajuste dó 

contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma. 

Pojuca - BA, 22 de Agosto de 2024. 

CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE 

MUNI[PIO DE POJUCA 

III 

CK ~ERVIÇQS AGRÍ 

CONTRATADA - REP. Sr. CLÁUDIO SOARES DE JESUS. 

:11 2 
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CONTRATO N°171/2022 

O MUNICÍPIO DE POJUCA, órgão de direito público interno, 
1nsc19to no CNPJIMF n2  13.806.237/0001-06, com sede 
provisória à Rua Cidade do Salvador, ri' 2-288, Pojuc& l, 
PojucaIBA, neste ato representado por seu Prefeito, o,Sr. 
CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE, brasileiro, casàd'o, 
residente e domiciliado na Rua JJ Seabra, no iii, Centro, 
no Município de PojucalBA, portador da RO n° 2487695 
SSP/BA e CPF n°  214.294.055-20, doravante denomlndo 
CONTRATANTE, e, do outro lado, a empresa ,CK 
SERVIÇOS AGRICOLAS E TRANSPORTES EIRELI, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF hob 
o 0 28.466.726/0001-22, estabelecida à Fazenda Rural, 
S/N, Fazenda Rural, no Município de Pojuca-ba, através d 
seu Sócio Administrador, o Sr. CLAUDIO SOARES iDE 
JESUS, portador de cédula de identidade n° 01266955280 
SSP/BAeCPF ri2  003.605.085-70, denominando-se a pârIr 
de agora, simplesmente, CONTRATADA, firmam o prese,nte 
Contrato de Prestação de Serviços, decorrente da 
homologação da licitação na modalidade de Pregão 
Eletrônico n.° 046/2022, pelo Prefeito Municipal em 
01/09/2022, sujeitando-se os contratantes à Lei Federal n.° 
8.666/93 (com suas modificações), e às seguintes clausulas 
contratuais abaixo descritas. 

         

   

1 

     

         

          

         

              

O presente contrato tem como fundamento legal o processo de licitação, modalidade Pregão 
Eletrônico, tombado na Prefeitura Municipal de Pojuca sob o ri2  046/2022, oriundo do Procesp 
Administratvo ri°  153/2022, pelo qual foi escolhida a proposta apresentada peIa 

1 CONTRATADA, tendo sido observadas as disposições contidas nas Leis n°  10.520102 e,  ri°  
8.668193 e suas alterações posteriores. 

'. Parágrafo único: O processo licitatório, normas, instruções, Edital, seus anexos, assim 
também a proposta da CONTRATADA constante na licitação modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 046/2022, passam a fazer parte Integrante deste instrumento contratual 
independente de transcrições. 

Constitui o objeto do presente contrato Serviço de Locação de Veículos com motorista por 
diárias, pata transporte de produção rural dos agricultores que participam da Feira de 
Agricultura Familiar, Feira Municipal, de demais atividades da Secretaria de 
Desenvolvimento Econômico do Município de Pojuca- Ba., cuja descrição detalhada bbm 
como as obrigações assumidas pela mesma, constam do processo licitatórlo na modalidade 
Pregão Eletrônico n.° 04612022, parte Integrante deste instrumento. 
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Contrato subordina-se ao regime de prestação de serviços de formal parcelado, conforçne 
ordem de serviços, sendo dele decorrentes as seguintes obrigações: 

1 1- da CONTRATADA: 
a) Manter durante a execução do contrato todas as • ições de habilitação e qualificaço 

1 edgçIas na contratação; 
WW 

cidade do Salvador, n°2-288, Pc$uca II, P Ia - CER 48.120-000 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

CONTRATO N°171/2022 

b) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, à objeto do contrato a ser firmado. 
c) Execuar os serviços o objeto do contrato conforme especificado e dentro do prazo 4 
entrega estipulado no Termo de Referência; 
b) atender à solicitação da ordem de serviço dentro do prazo máximo de 05 (cinco) qias, 
devendo ainda informar ciência do serviços no prazo de 2 (duas) horas a contar do seu 
recebimento; 
Ç Refazer, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas os materiais(produtos: 

f.t) que no estiverem em conformidade com as especificações; 
g) Ressarcir os danos causados, direta ou indiretamente,. ao Município de Pojuca ou a 
terceiros, decorrentes de: 

9.1) culpa ou dolo, durante a execução do serviço; 
g.) defeito ou má qualidade dos serviços, verificada durante sua utilização, 
independentemente da ocorrência do recebimento definitivo. 

h) aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões na aquisição dos 
materiais objeto da presente licitação, de até 25% (vinte e cinco) por cento do valor inicial 
atualizado do Contrato; 

L 1) indicar nome e telefone para comunicação e notificação para atendimento das demands, 
beM como esclarecimento de dúvidas de quaisquer naturezas quanto aos serviços; 
J)  receber o preço estipulado conforme constante da Cláusula Quarta; 
1) assumir, por sua conta exclusiva, todos os encargos resultantes da execução do contrato, 
Inclusive irúpostos, taxas, emolumentos e suas majorações incidentes ou que vierem a inbidir 
sobre o referido objeto, bem como encargos técnicos e trabalhistas, previdenciários e 
securitários do seu pessoal. 

II- do CONTRATANTE: 
a) pagar as despesas inerentes ao Contrato no valor, condições e situações estipuladas na 
cláusula quarta; 
b) receber o(s) bem(s) descritas na Cláusula Segunda. 

§ 1% Ê obrigação comum o cumprimento dos prazos avençados neste instrumento. 

§ 2. Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de devolver, sem qualquer ônus, o produto 
que não corresponda As características descritas na proposta apresentada pela 

1 CONTRATADA. 

O presente contrato tem o seu preço global estimado no valor de R$ 631 .800,0&(selscent4s.e 
trinta e um mil oitocentos reais), a ser pago pelo CONTRATANTE, mensalmente de acdrdo 
com o efetivo recebimento dos produtos e a ser creditado em conta corrente do Banco: Babco 
do Brasil, Agência no 3266-9, Conta Corrente n° 26904-2. 

§ It A falta do pagamento do valor a que sé refere esta cláusula implicará em multa na orlem 
de 2% (dois por cento) sobre o valor do mesmo, além da incidência de 1% (hum por cento) p6r 
mês de atraso a título de juros. 

§ Z. O valor pactuado poderá ser revisto mediante solicitação da CONTRATAbA, 
• 

 
acompanhada de comprovação, de supervenlência do fato Imprevisível ou previsível, porém de 
consequências Incalculáveis, bem como de demonstração analítica se seu impacto nos custos 
do rONTRATO, com vistas a manutenção do equilís econÕmlco-flnanceiro do CONTRAJ ,O 

çjØtorma dó art 65 da Lei Federal 8.666/93 e abas 4 as Cláusulas deste instrumento. 
çO 

oç' 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

CONTRATO N°17112022 

As despesas decorrentes deste instrumento de Contrato correrão por conta da ,Léi 
Orçamentária do Município de Pojuca, à conta da seguinte programação: 

Órgão/Unidade - 03.14.14 
1 Atividade-2101 

Elemento 4e Despesa: 33.90.34.00133.90.39.00 

1 Fonte de Rêcursos: 0100 

Parágrafo único - A dotação ocorrerá no exercício de 2p22 
e correspondente nos exercícios subsequentes. 

6.1 - Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a pr3via 
defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

- adv&tência; 
II - multa; 
Iii -suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar corri a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilftaão 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 0 

contratado iessarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazq da 
sanção aplicada com base no inciso anterior. 

6.2- Ficará impedido de licitar e contrata(com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, enquânto perdurarem osmotivos determinantes da punição ou até que seja proniovida.a 
reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, o licitante que: 

- ensejar o retardamento da execução do certame, 
II- não mantiver a proposta,  -falhar ou fraudar na execução do contrato, 
III -comportar-se de modo inidôneo, 
IV - fizer declaração falsa; ou 
V - cometer fraude fisàai. 

6.3. Sem p1uízo das sanções previstas no art. 87 da Lei Federal n.° 8.666/93, o licitante 
adjudicatário ficará sujeito às seguintes penalidades: 

6.31. no caso de recusa injustificada do adjudicatário em entregar os materiais, dentro: do 
prazo estipulado, caracterizará Inexecução total do objeto, sujeitando ao pagamento de multa 
compensatória, limitada a 25% (vinte e cinco por cento) do valor total do pedido; 

6.3.2. multa de mora de 0,05% (cinco centésimos por cento) ao dia de atraso até o 50  (quinto) 
dia após a data fixada para entrega dos materiais e 0,07% (sete centésimo por cento) ao dW de 
atraso, a partir do 6° (sexto) dia, calculada sobre o valor total do pedido; 

6.4. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso na execução do serviços adyler 
de caso fortuito ou motivo de força maior. 

6.6. Para fins de aplicação  das san i -svlstas neste capítulo, será garantido ao licitanS o 
ao contraditório e à ampla deft 

'Qt- Rua cklmde do Salvador, it &t , poja ti, CEPI. 48.120.000 
•,

rnvx  Tel: (0)0(71) ..... ' .CNPJMF: 13.808.23710001-06 
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6.6. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente registradas no cadastro da Prefeitura, e 
no caso dê suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por Igual período, sem 
prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato e das demais cominações legais. 

Reconhecidos os direitos da MrnlnIstrção, previstos nos aits. 77 a 80 da Lei Federal n.° 
8.666193, este Contrato poderá ser rescindido ainda: 

- a inadirnplêncla de uma das partes ao pactuado neste termo, de tal forma que não subsista 
condições para a continuidade do mesmo; 
II - ,a supertrenlênda de eventos que Impeçam ou tomem Inconveniente o prosseguimentq de 
sua execução. 

Parágrafo único. As partes poderão, também, alterar esse Instrumento de Contrato, afrays 
de Termo Aditivo a ele, onde se observem as regras previstas na legislação contratual 
específica sobre o assunto, assim como prorrogá-lo quando do seu vencimento. 

No curso da execução do serviços, caberá ao CONTRATANTE, o direito de fiscalizar a 'fiel 
observânciá das disposições contratuais, promovendo a aferição qualitativa dos produtds 
entregues, sem prejuízo da fiscalização exercida pela CONTRATADA. 

§ 10. A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pelo Servidor Sr. lEbO 
REIS BRJtO designada e devidamente autorizada pela Secretaria Municipal de 
DesenvoMrheno Econômico através do Decreto. 

§ 20. A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não implica em corresponsabiidade sua oU 
do respoSável pelo acompanhamento do contrato, não excluindo nem reduzindo:  
responsabilidade da CONTRATADA, Inclusive por danos que possam ser causados ao 
CONTRATANTE, ou a terceiros, por qualquer irregularidade decorrente de culpa ou dolo da 
CONTRATADA na execução do contrato. 

§ 3°. O servidor referido anotará, em registro, todas as ocorrências relacionadas com a 
execução d6 contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados. . 

Gei
'Ii  

A concessão de reajustamento fica condicionada ao transcurso do prazo de 12 meses da dMà 
de apresentação da proposta, mediante a aplicação índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo (IPCA) do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), ou INPC - índice 
Nacional de Preços ao Consumidor do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), pu 
índice Geral de Preços - 10PM da Fundação Getúlio Veigas, o que for menor à época, ou, na 
falta de qualquer deles, de acordo com o índice que legalmente vier a lhe substituir, e será 
procedida independentemente da solicitação do Interessado. 

1§ 1°.êvisão de preços dependerá de requeriment.'o nteressado quando visar recompor 
1,5 
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preço que se tomou insuficiente, instruído com a documentação que comprove o desequilibüo 
econômico-finànceiro do contrato, devendo ser Instaurada pela própria administração qundo 
colimar recompor o preço que se tomou excessivo. 

A recomposição dos preços dos itens objeto  do contrato reger-se-ão de forma a mai$ro 
equilíbrio econômico financeiro da CONTRATADA, ou seja, mantendo-se o mesmo percentS 
entre o preço dos itens adquiridos por ela no distribuidor e o ofertado ao CONTRATANTEem 
sua proposta na época da licitação. 

§ V. O restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro será solicitado expressamente pela 
CONTRATADA quando da entrega da fatura dos serviços e das notas fiscais de aquisição jios 
produtos junto ao fornecedor, que será analisado pelo Setor Financeiro do CONTRATANTE.,  

§ 20. Não serão considerados pedidos de reequilíbrio de preços relativamente a faturás 
anteriormente entregues, mesmo que essas ainda não tenham sido quitadas. 

§ 3°. O preço cobrado não poderá, em hipótese alguma, ser superior ao praticado reIa 
CONTRATADA .ao público em geral, devendo ser repassados ao CONTRATANTE os 
descontos promocionais praticados pela CONTRATADA. 

a 

      

    

     

       

          

O contrato decorrente da presente licitação a ser assinado com o licitante vencedor terá o seu 
prazo de vigência contado da data da assinatura do instrumento contratual pelo período de:a 
(seis) mesós, podendo, ainda, Ser prorrogado ou aditivado, nos termos da Lei n° 8.666/93, por 
Interessa público, ou até conclusão de novo procedimento Ucitatório. 

               

 

R591E~MI-11)—í Z-11  

        

          

            

               

Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido go 
cumprir, total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à 
flscalização,ainda que verbalmente, ratificando por escrito. 

§ 1°. Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto perdurarem 
os seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o distrato, ficando o CONTRATANTE 
obrigado ao pagamento da importância correspondente ao valor dos materiais/produtos já 
fornecidos. 

§ 20. O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorrente de 
força maior. 

A CONTRATADA, por si e por seus colaboradores, obriga-se a atuar no presente Contrato ep 
'conformidade com a Legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e a 
1 determinações de órgãos reguladores(fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Li 
113.709/2018, além das demais normas e políticas de p ' .o •e dados de cada país onàe 
1 houvquaiquer tipo de tratamento dos dados dos clientes, ' " inclui os dados dos clients 

- 5 
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desta. No manuseio dos dados a CONTRATADA deverá: 

§ 10 . Tratâr os dados pessoais a que tiver acesso apenas, de acordo com as Instruçõs 
da CONTRATANTE e em conformidade com estas cláusulas, e que, na eventualidade, de no 
mais podei cumprir estas obrigações, por qualquer razão, concorda em Informar de modo 
formal este Mo imediatamente à CONTRATANTE, que terá o direito de rescindir o contrato 
sem qualquer ânua, multa ou encargo. 

§ 20. Mantér e utilizar medidas de segurança administrativas, técnicas e físicas apropiiadáce 
suficientes para proteger a confidencialidade e integridade' de todos os dados pessoais 
mantidos ou consultados/transmitIdos eletronicamente, para grantir a proteção desses daqds 
contra acesso não autorizado, destruição, uso, modificação, divulgação ou perda acldenta( ou 
indevida. 

§ 30. Acessar os dados dentro de seu escopo e na medida abrangida por sua permissão: de 
acesso (autorização) e que os dados pessoais não podem ser lidos, copiados, modificado& ou 
removidos sem autorização expressa e por escrito da CONTRATANTE. 

§ 40. Garantir,  por si própria ou quaisquer de seus empregados, prepostos, sécios, diretoié, 
representantes ou terceiros contratados, a confldenclalidade dos dados processados, 
assegurandp que todos os seus colaboradores prepostos, sécios, diretores, representantes ou 
terceiros éontratados que lidam com os dados pessoais sob responsabilidade 
da CONTRATANTE assinaram Acordo de Confidencialidade com a CONTRATADA, bem 
como a manter quaisquer Dados Pessoais estritamente confidenciais e de não os utilizar para 
outros fins, com exceção da prestação de serviços à CONTRATANTE. Ainda, treinará e 
orientará a sua equipe sobre às disposições legais aplicáveis em relação à proteção de dados. 

§ 

 

W. Os dados pessoais não poderão ser revelados a terceiros, com exceção da pré'via 
autorização por escrito da CONTRATANTE, quer direta ou indiretamente, seja mediante a 
distribuição de cópias, resumos, compilações, extratos, análises, estudos ou outros meios que 
contenham ou de outra forma reflitam referidas Informações. 

- Caso a CONTRATADA seja obrigada por determinação legal a fornecer dados pessoais a 
uma autoridêde pública, deverá Informar previamente a CONTRATANTE para que esta tome 
as medidas que julgar cabíveis. 
It - A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas,  a 
respeito de: 

a) Qualquer não'cumprimento (ainda que suspeito) das disposições legais relativas à proteção 
de Dados Pessoais pela CONTRATADA, seus funcionários, ou terceiros autorizados; 

1 b) Qualquer, outra violação 'de segurança no âmbito das atividades e responsabilidades 
da CONTRATADA. 

§ W. A CONTRATADÁ será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e danos de 
ordem moral e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer multa ou 
peqalidade imposta à CONTRATANTE e/ou a terceiros diretamente resultantes dc 
descumprimento ' pela CONTRATADA de qualquer das cláusulas previstas neste capítu)o' 
quanto a proteção e uso dos dados pessoais. 
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• Nome: 
RG: 

Nome:• 

Testemunha 01: Testemunha 02: 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

CONTRATO N°171/2022 

prlvilegiadd quó seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas o presente Contrato. 

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato, em 3 (trésl vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de dpas testemunhas. 

Pojuca,102 de setem de 2022. 
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Pojuca, 20 de Janeiro de 2025. 

Consulente: Secretaria de Desenvolvimento Econômico 

Consultado: Assessoria Jurídica 

Assunto: Rçquerimento de análise Jurídica ao Aditivo ao Contrato n2 171/2022 referente ao 

Pregão Eletrônico no 046/2022. 

Ementa: Solicitação de aditivo. Acréscimo de 25% ao 

valor inicial do Instrumento de n2 171/2022. Aumento 

no quantitativo. Previsão Legal. Art. 65, 1, Lei 

8.666/93. Justificativa da Secretaria de Desenvolvimento 

Econômico. Pelo deferimento. 

1- Dos fatos. 

Consulta-nos a Secretaria de Desenvolvimento Econômico, por meio do competente processo 

administrativo, acerca da possibilidade de aditivação de valor ao Pacto n2 171/2022 relativo ao 

serviço de locação dè veículos com motorista por diárias, para transporte de produção rural 

dos agricultores que participam da Feira de Agricultura Familiar, Feira Municipal, de demais 

atividades da Secretaria de Desenvolvimento Econômico do Município de Pojuca-BA. 

Faz juntar cópia do processo administrativo respectivo, inclusive Cl de n° 011/2025 - SEDEC, 

solicitando aditamento de valor com a justificativa de que houve aumento de demanda para 

atender o Programa Alimenta Pojuca, as atividades do Matadouro Municipal, a distribuição de 

insumos na zona rural sem comprometer as atividades da Feira Livre que acontecem 

semanalmente no Céntro de Abastecimento, até a conclusão do Contrato. 

1 

Sendo esses os fatos em retrospecção, analisemos. 

II- Do direito 

Trata-se, como relatado, de consUlacerca da possibilidade de acréscimo de valor ao pacto 

inicial ante à necessidade da Administração f- ao aumento no quantitativo. 

PrW1uS2ea fí 
na Campos de Almeida 1 

OAB/0A45.168 
Assessora Jurídica Adjunta 
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Adentrando no campo do aspecto jurídico, deve-se saber, prima fade, o que vem a ser um 

aditivo contratual, no seu sentido estrictu sensu, bem como se o valor pretendido a título de 

aditivo está em harmonia com a legislação e, se ainda, no tocante ao aspecto orazal, é possível 

realizá-lo. 

Convênios, Termos de Outorga ou Termos de Concessão, com exceção do objeto que não 

poderá ser modificado. Assim, preenchido encontra-se o primeiro requisito, uma vez que só se 

busca, por meio do referido aditivo, adequação de preço à realidade de aumento significativo 

do quantitativo dos serviços inicialmente contratados, mantendo-se todas as demais cláusulas 

originárias. 

Secundus, que o quanto requerido como aditivo, é, sem sombra de dúvidas, instrumento 

jurídico eficaz e permitido pela legislação vigente para se alterar o preço originário do 

contrato, antes às necessidades prementes, desde que devidamente justificada e de inteira 

responsabilidade da Secretaria solicitante, a fim de se realizar aplicação de aumento nos 

quantitativos das atividades necessárias para a segurança do objeto contratual realizado. O 

modusfaciendi é perfeitamente adequado ao caso. 

Tertius, que o valor a ser "aditado" está em patamar de reajuste permitido pelo ordenamento, 

qual seja, aymento/reajuste no quantitativo dos bens inicialmente pontuados em até 25% do 

valor originário contratado. Art. 65, § 12 da Lei 8666/93. 

No tocante ao valor pretendido a título de aumento de quantitativo, e a teor da exposição de 

motivos elaborada pela Secretaria Responsável, integrante deste parecer, se deixa comprovar, 

a teor desta, que indubitavelmente existe a necessidade de majoração de valor a fim de se 

cumprir, com segurança, o objeto do contrato, qual seja, serviço de locação de veículos com 

motorista por diárias, para transporte de produção rural dos agricultores que participam da 

Feira de Agricultura Familiar, Feira Municipal, de demais atividades da Secretaria de 

1 Desenvolvimento Econômico do Município de 1' 

/1 as'-m, 
Pr ,  itura Mun. de Pbjuca 

liana Campos de Almeida 
OABJBA 45.168 

Assessora Jurídica Adjunta 

I I  

Dissecando as três temáticas acima grifadas, entende esta assessoria pelo deferimento do 

aditivo. Expl)camos. 

Primus, que Termo Aditivo é o instrumento que possibilita a alteracão de cláusulas de 

II 
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Volvendo ao campo estritamente jurídico, se percebe que o pedido de adequacão financeira 

ao contrato é de até 25%, o que está no limite da majoração prevista na lex. Vejamos a regra i 

ínsita do artgo 65 da Lei de Licitações. 

§ 1 - O contrato fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços 

ou compras, até 25% do valor inicial atualizado do contrato e, no caso 

particular de reforma de edifícios ... 50%. "g.n 

III - Conclusão 

Ante as considerações alhures expostas e a teor de toda a sustentação jurídica colacionada, 

opina esta Assessoria, pelo deferimento da celebração do aditivo requerido onde deve ser 

aplicando o acréscimo de 25% ao valor inicial do contrato, o qual totaliza a importância de R$ 

/163.971,00 (cento e sessenta e três mil novecentos e setenta e um reais). \ 

í 

Por fim, verifique a Secretaria a dotação orçamentária/financeira para reportar o presente 

aditivo de v410r. 

3 

Art. 65 - Os contratos redigidos por esta Lei poderão ser alterados com as 

devidos justificativas, nos seguintes casos: 

É o opinativo, s.m.j. 



Xj POJUCA 

ESTADO DA BAHIA - MUNICÍPIO DE POJUCA - ASSESSORIA JURÍDICA 

4' 

2 
- ADITIVO DE VALOR - (SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS COM MOTORISTA POR DIÁRIAS, PARA 

RANSPORTE DE PRODUÇÃO RURAL DOS AGRICULTORES QUE PARTICIPAM DA FEIRA DE AGRICULtURA 

AMILIAR, FEIRA MUNICIPAL DE DEMAIS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE DESENVQLVIM¼TO 

,CONÔMICO do MUNICÍPIO DE POJUCA-BA) - CONTRATO nQ 171/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO n 

46/2022 - Empresa CK SERVIÇOS AGRÍCOLAS EIRELI ME. 

Pelo presente instrumento particular que fazem entre si, de um lati4 o 

MUNICÍPIO DE POJUCA-BA, pessoa jurídica de direito público inthrho, 

inscrito no CNPJ n9  13.806.237/0001-06, com sede provisória à Rua 

Cidade do Salvador, n° 2-288, Pojuca II, Pojuca, Estado da Ballià;  

representado neste ato por seu Prefeito, LUIZ CARLOS COSTA TRINCI-IÃO 

doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e, de outro lado, 

CK SERVIÇOS AGRÍCOLAS EIRELI ME, pessoa jurídica de direito pri*at1; 

Inscrita no CNPJ n2  28.466.728/0001-22, situado à Fazenda Rural, ~/n, 

Fazenda Rural, Pojuca - BA, neste ato representado pelo Senhor Cláudio' 

Soares de Jesus, doravante denominada simplesmente CONTRA1%DA, 

têm justo e contratado o presente Termo Aditivo ao Contratç de  

prestação prestação de serviços, mediante as cláusulas e condições que seguerrí.  

LÁUSULA PRIMEIRA- Do Ob eto 

onstitui objeto do presente aditivo o serviço de locação de veículos com motorista por diárias, para 

ransporte de produção rural dos agricultores que participam da Feira de Agricultura Familiar, kir 

unicipal, de demais atividades da Secretaria de Desenvolvimento Econômico do Município de Pojuca-

cuja descrição detalhada, bem como as obrigações assumidas pela mesma, constam no rirod4sd 

kitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, ri9  046/2022, aqui integrando este aditivo independente 'de' 

ranscrição. 

93 

ca aditivado o Contrato de no 171/2022 com acréscimo de 25% sobre o seu valor atualizado, &qve 

taliza em aumento no pacto inicial na ordem de R$ 163.971,00 (cento e sessenta e trt iI floveci*is' 

setenta e um reais). 

reF" 8rii'ePoiuca 
•,Barteto 

6.409 

LÁSULA SEGUNDA - Do Aditivo de Valor - Art. 65 
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LÁUSULA TERCEIRA— Dos Recursos Or amentários 

s despesas decorrentes do objeto do presente aditivo correrão por conta de dotações orçamentária4dë 

úmeros: 

Órgão: 03.14.14 

Projeto/Atividade: iioi, 1720 

íNatureza da Despesa: 33.90.39.00, 33.90.34.00 

Fontes: 0100 

LÁIJSIJA • UARTA - Da Fundamenta 5o 

presente aditivo de valor está amparado no Art. 65, § 12, Lei 8.666/93. 

LÁUSULA . UINTA - DAS DISPOSI ÓES GERAIS 

1icam mantidos os demais termos e condições das cláusulas do pacto original. 

por estarem ajustadas e aditadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo de Valor do contrat'o em 

3 (três) vias de igual teor e forma. 

Pojuca - BA, 22 de Janeiro de 2025. 

LUIZ CARLOS COSTA TRINCI-IÃO 

CK SERVIÇOS Aàá~LAS EIR4  

CONTRATADA - REP. SR. CLÁUDIO SOARES DE JESUS. 

1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BA 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO DE VALOR DO CONTRATO 
N°. 171/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 046/2022 

Objeto - Prestação de serviço de locação de veículos com motorista por diárias,! 

para transporte de produção rural dos agricultores que participam da Feira d 

Agricultura Familiar, Feira Municipal, de demais atividades da Secretaria dá 

IDesenvolvimento Econômico do Município de Pojuca-BA. 

Contratada - CK SERVIÇOS AGRÍCOLAS EIRELI ME 

Embasamento Legal - Art. 65, § 11, Lei 8.666/93 

1PercentuaI de Acréscimo: 25% 

Valor do Aditivo: R$ 163.971,00 (cento e sessenta e três mil novecentos e setenta , 

e um reais) 

'ojuca, 22 de Janeiro de 2025. 

a 
r •'a 

SILAS • TADsr-VALHO 
e 'esenvolvimento Econômico 

Praça Almirante Vasconcelos, s/n°, Centro, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 
CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 

Secretário Muni p 
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PREFEITURA MUNCIPAL DE POJUCA 

FOLHA DE INFORMAÇÃO COGEM 
- CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO Folha 0045 
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